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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

INDICAÇÃO 33/18

CONSTRUÇÃO DE REDUTORES DE VELOCIDADE NA RUA CELINA LEAL. 



Excelentíssimo Presidente,

[bookmark: _GoBack]Fundamentado nos Artigos 113 e 114 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o Parlamentar que esta subscreve, indica ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal, mostrando-lhe a importância em construir redutores de velocidade na sede do município. 

Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, em 07 de maio de 2018.


JUSTIFICATIVA

Tendo-se em vista que a Rua Celina Leal tem declive acentuado nas proximidades do Mercado Mino Bem, induzindo motoristas e motociclistas a desenvolverem altas velocidades.  

A citada rua é convergência de veículos e pedestres devido ao funcionamento de comércios.

Considerando o quantitativo de crianças, adultos e idosos que frequentam a Igreja Deus é Amor, podendo ocorrer acidentes graves, haja vista que muitos condutores desrespeitam as leis de trânsito. 

Embasado nestes argumentos, indico a necessidade de construção de 02 redutores de velocidades, sendo um em frente da Igreja Deus é Amor e o segundo próximo da residência do Senhor Alípio Fialho, ambos na Rua Celina Leal, para garantir segurança aos transeuntes.

Convicto do deferimento, solicito célere tramite junto ao Executivo para efetivação desta.


Joelb Ferreira de Godoy
Vereador
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